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Altera dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 48, de 28-12-79, Lei Co~
plementar nº 113, de 21-11-84,e Lei
Complementar nº 194, de 29-12-88,
e dá outras providências.

O'PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - O arte 1º da Lei Complementar nº 48, de

28 de dezembro de 1979, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1º - Fica estabelecido o valor minimo de 1/8

(um oitavo) da Unidade de Referência Municipal vigente para o la~
çamento de diferenças do Imposto Sobre a Propriedade Predial e TeE
ritorial Urbana e Taxa de Coleta de Lixo."

Art. 2º - são introduzidas as seguintes alterações
na Lei Complementar nº 113, de 21 de dezembro de 1984;

I - o arte 4º passa a ter a seguinte redação:
"Art. 42 - A taxa de Coleta de Lixo será calculada,

anualmente, com base na Unidade de Referência Municipal,em função
da destinação de uso, localização e da área do imóvel beneficiado
(art. 32, § 1º), correspondendo seu valor ao constante nos Anexos
I, 11 e 111."

Art. 3º - Revoga-se a Lei Complementar n2 153, de
04 de fevereiro de 1987 •

.Art. 4º - O arte 22 da Lei Complementar n2 194, de
29 de dezembro de 1988, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º - Fica isento do pagamento do Imposto so-
bre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no exercicio de
1990, o prédio residencial que preencha, simultaneamente, os segui~
tes requisitos:
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tenha, em 1990, valor veDal de até 140 URM;
- possua área territorial ~ributável inferior

L



§ 12 - Excluem-se da isenção deste artigo o box, o
espaço~estacionamento e a área projetada de gleba.

§ 22 - O prédio beneficiado pela isenção deste ar-
tigo, desde que situado na 31 Divisão Fiscal, fica isento, também,
do pagamento da Taxa de Coleta de Lixo."

Art. 52 - O artigo 32 da Lei Complementar n2 194,
de 29 de dezembro de 1988, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 32 - Fica isento de pagamento do Imposto Ter
ritorial Urbano o terreno de até 600m2 de área real, com testad~
inferior a 20,00m, destinado à construção da casa própria, com va
lor venal, em 1990, de até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzado;
novos) e cujo proprietário possua mais um imóvel predial, que use
como moradia.

§ 12 - Exclui-se do benefIcio deste artigo o terre
no situado na li Divisão Fiscal e seus núcleos.

§ 22 - Para usufruir o benefIcio deste artigo o pro
prietário deverá requerê-Io até 30 de março de 1990." -

Art. 62 - Ao valor do metro quadrado de terrenos
com área igualou superior a 10.000m2, situados na 31 Divisão Fis
cal, é concedido um desconto de 45% em relação ao valor do metr~
quadrado estipulado para a face de quarteirão pela qual estejamc~
dastrados na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 72 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.

le,
nicipal da Fazenda.

Tarso Genro,
Secretário do Governo Municipal,

! respondendo.



até 300m2

301 a 600m2

601 a 1000m2

1001 a 3000m2

3001 a 5000m2

+ 5000m2

11 Divisão Fiscal e
NÚcleos de 11

21 Divisão Fiscal
Núcleos de 21

1,00
2,00
3,00
4,00
5,00
6,00

0,90
1,80
2,70
3,60
4,50
5,40

0,80
1,60
2,40
3,20
4,00
4,80



1ª Divisão Fiscal e
NÚcleos de 1ª

2ª Divisão Fiscal e
NÚcleos de 2ª

até 50m2

a 100m2

a 150m2

a 200m2

a 300m2

a 400m2

a 500m2

a 700m2

a 1000m2

de 1000m2

0,50
1,00
1,50
1,80
2,20
2,50
2,90
3,20
3,60
4,00

0,40
0,90
1,30
1,60
1,90
2,30
2,60
2,90
3,20
3,60

0,30
0,80
1,20
1,40
1,70
2,00
2,30
2,60
2,80
3,20



1ª Divisão Fiscal e
NÚcleos de 1ª

2ª Divisão Fiscal e
NÚcleos de 2ª 3ª Divisão Fiscal

a té 50m2 1,00 0,90 0,80
51 a 100m2 2,00 1,80 1,60
101 a 150m2 3,00 2,70 2,40
151 a 200m2 4,00 3,60 3,20
201 a 300m2 5,00 4,50 4,00
301 a 400m2 6,00 5,40 4,80
401 a 500m2 7,00 6,30 5,60
501 a 700m2 8,00 7,20 6,40
701 a 1000m2 9,00 8,10 7,20
+ de 1000m2 10,00 9,00 8,00


